
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 11012001 

Nomeia os • cOrtiponentes do Sistema Municipal de 
AUditória, do-SisteMa Único de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, re;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal .nZ093,;de•'178 

de dezembro de1997; 

CONSIDERANDO o contido no Ofício 11°1 60/200t DGS,:,,,de II 

de setembro de 2001, do Secretário Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Prefeito Municipal, 
ratificando as indicações constantes do ofício Mencionado, da Secretaria Municipal 
de Saúde, 

DECRETA: 

Art. •1°. Pãra,os fins previstos no art.1 97, da Constituição 
Federal; na Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; na Lei Feddrárn?' 
8.689, de 27 de julho de 1993; no Decreto Federal n° 1 651, de 28 de setembro -d&-5 
1995; na Lei Municipal n° 2.093, de 18 de dezembro de 1997; e, nas dernair 
disposições legais aplicáveis, ficam nomeados os componentes do Sistema 
Municipal de Auditoria, do Sistema Único de Saúde, no Município de Umuarama, 
composto pelas seguintes pesSdas: 

I — (6 médicos, 'ObrigatoriaMente, -desimpedidos dás proibições 

do art. 9° e parágrafo único, da Lei n° 2.093/97 

a) Márcio Tadeu Faria Bràsiláiro 
b) SérgiaStoril 
c) Jo'áo Jorge Heilu„ 
d) SaleM AboU'l4ahl  
e) Maria Cristina de Oliveira Carvalho 
O Adriano 'Batista Mendes 

li — (6 servidores, obrigatoriamente, d impedidos das 
proibições do art. 90  e parágrafo único, da Lei n° 2.093/97) 



Decreto 11012001. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

fls. 02 

a) Andreia Fatima Bergamo Moura 
b) Elianã de Lima Bèraldó • 
c) José Carlos Brassanini 
d) Márcio Riva dos Santos 
e) Nelson Secafim 
f) Hailton Joaquim de Oliveira 

Art. 2°. Fica designado o Senhor Hailton Joaquim de Oliveira, 
para exercer as atribuições do Coordenador do Sistema Municipal de Auditoria. 

Art. 30. OS serviços de aud orla não serãO,'Í'eí+iunerados, porém, 

considerados relevantes. 

A 	Esté•Dedreto'entr em,vigor,na datadasuapublicação. 

NICIPAL, aos e setembro de 2001. 

ANTONI RN 
refeito M 

tCANAVA 
nicipal 

,Secretán 

Lig 
raça03v00, 

„ 

LUIZ-R NATOARIBEIRO-DE-AZEVED0—
, -SQÇ'réSr10 dPSOSklé 
ON11410 obÉçove2 

4. 	mo, , .o  
otammiurimwonpna 



• - 	. 
.4 

P
UBLICADO NA ,TR)BUNA DO 

POVO DE 
 DE 

UNJA AMA, Ql2 Ji 


	00000001
	00000002
	00000003

